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DECISÃO

Processo nº: 1000353-83.2021.8.26.0520  

Classe - Assunto Pedido de Providências - Permissão de saída

Reclamante: David dos Santos Silva

Requerido: David dos Santos Silva

Juiz(a) de Direito: Dr(a). Luiz Guilherme Cursino de Moura Santos

Vistos.

Nos termos do artigo 120, I, parágrafo único, da L.E.P. verifica-se tratar 

de questão administrativa.

Entretanto, desde que o(a) sentenciado(a) David dos Santos Silva, 

atualmente recolhido no(a) Centro de Detenção Provisória de Taubaté, esteja 

devidamente acompanhado por agente penitenciário, este Juízo não se opõe ao pleito 

para participar do velório através de videoconferência.

Servirá esta decisão como ofício ao diretor da unidade prisional e 

intimação ao(à) sentenciado(a).

Intime-se.

Após, arquive-se.

São José dos Campos, 18 de novembro de 2021.
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